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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.639, de 2021 (Projeto de Lei 
nº 10.330, de 2018, na origem), do Deputado João 
Daniel, que inclui a Caminhada da Água como 
evento ambiental comemorativo do Dia Mundial 
da Água. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.639, de 2021 (Projeto de Lei nº 10.330, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), de autoria do Deputado João Daniel, o qual propõe seja 
incluída a Caminhada da Água como evento ambiental comemorativo do Dia 
Mundial da Água. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º propõe a 
referida inclusão e o art. 2º dispõe que a futura lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a proposição 
tem por objetivo promover iniciativas no campo da educação ambiental para 
prevenir as práticas predatórias de desperdício e poluição das águas. 

Na Casa de origem, o Projeto de Lei nº 10.330, de 2018, foi 
aprovado pelas Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ambiental 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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Nesta Casa, o PL nº 3.639, de 2021, foi distribuído para a 
apreciação exclusiva e terminativa da CE, nos termos do art. 91, § 1º, inciso 
IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Risf, compete à CE opinar 
sobre matérias que versem acerca de normas gerais sobre educação e cultura. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 
jurídico nacional. No que tange à técnica legislativa, não há qualquer óbice, 
estando o projeto de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

No que se refere ao mérito, importa destacar que o autor da 
matéria afirma que já existem iniciativas semelhantes no País, como a 
Caminhada da Água, organizada anualmente em Aracaju. De acordo com o 
Deputado João Daniel, 

O evento é composto por movimentos sociais em defesa da 
água, que conta com a participação de ambientalistas, trabalhadores 
e estudantes, além de movimentos sociais do campo e da cidade, para 
dialogar com a população sergipana sobre o tema, bem como para 
sensibilizar a sociedade sobre a importância da água para todos. 

Nesse sentido, incluir caminhadas semelhantes em âmbito 
nacional entre as atividades de celebração do Dia Mundial da Água, 
contribuirá para alertar sobre a importância do uso da educação ambiental 
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como instrumento de apoio à gestão hídrica e de engajamento e 
conscientização dos diversos atores sociais para a preservação e uso racional 
da água. 

Dessa forma, entende-se justa e meritória a iniciativa ora 
proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.639, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 06/06/2023 às 10h - 31ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO

PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE

Não Membros Presentes
MECIAS DE JESUS

ANGELO CORONEL

ALAN RICK

MARCOS DO VAL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3639/2021, nos termos do relatório.
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARX
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEX X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSX X
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIO
CARLOS VIANA 7. VAGO
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁX
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESX
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO X
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMINX X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 06/06/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
17TOTAL SIM 17 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 18
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 06/06/2023, FOI APROVADO
TERMINATIVAMENTE O PROJETO (QUÓRUM: 18; SIM: 17; NÃO: 0;
ABSTENÇÕES: 0).

(PL 3639/2021)

Senador FLÁVIO ARNS

06 de junho de 2023

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


